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DECRETO Nª 24 PE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE A CONCLUSÃO DO 
PROCEDIM ENTO ADMINISTRATIVO PARA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁR IA DE 
INTERESSE SOCIA L (REURB-S) DO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL CONSOLIDADO 
DENOMINADO "PIAÇAVA Ili." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI, no uso de suas atribu ições e 

nos tcn110s da Lei Orgânica cm conformidade com a Constituição Federal, 

CONSIDERANDO a Lei Federal n st 13.465/2017, que estabelece os in strumentos i:, 

procedi m entos para a implementação de processos de regularização fundiária (REURB) 
en1 âmbito nacional, com, requerer e inslaurer· a REURB, classificar as modalidades da 
Rcurb, processar, analisar e aprovar os projetos de regu larização fundiária e emitir a 
Certidão de Regularização Fundiária (CRF); 

CONSIDERANDO a instauração do procedimento administrativo, baseado nn Lei 
Federal n 9 13.465/2017, para regularização fundi.iiria do núcleo urbano Informal 
Identificado como "PIAÇAVA 111 ·-. caracterizado como de Interesse social para fins de 
regularização fundiária (REURB-S). conforme Decisão Administrativa ne 006 de 28 de 
novembro de 2024; 

CO NSI DERANDO o atendimento dos requisitos legais e dos trâ mites 
administrativos para conclusão do processo de regularização fundiária elo núcleo 11 rbam, 
"'PIAÇAVA Ili"; 

DECRETA, 

Art. 1.2. Fica declarada a conclusão do pr·ocedinumto de regularização fundiária de 
Interesse social (Reurb-S) do núcleo urbano Informal denominado "PlAÇAVA Ili", objeto 
do Processo Administrativo n 9 006/2 0 2 4 . nos termos doa Le i Federal 13.465/2017. no 
â m bito do Programa Municipal de Regularizaçilo Fundiária - RECULAR IZA DEMERVAL. 

An. 2 9 • Fica aprovado o projeto de regularização fundiária "PIAÇAVA II I". o bjeto 
do Processo Administrativo n .0 006/2024, nos termos da lel. 

Art. 32_ Em decorrência da aprovação do projeto de regularização fundiária, fica 
aprovado a REURB "Piaçava 111". localizado em ten-eno urbano, com 33.035,09rn2 , si tuado 
no bairro Pi.1ç.1v.1. 

Art. 4°'. O núcleo Plaçava Ili, aprovado por este Decreto conforme planta de 
parcelamento respectivo, apresenta área total de 33.035,09 m 2 , dlstribuidos da seguinte 
forma: 

UADRO DE AREAS 
uso AREA PERCENTUAL 

uadras Lotes 27 .813.96 m .. 84.19% 
Vias de Clrculac3o 15.81% 

1.00.00% Area Total 
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Art. SG. Fica a u torizada a expt:!dição da Ct:!rtidào dt:! Regularização Fundi:ári:e1 (CRF) 
referente ao processo de regulorlzação do núcleo urbono regula rizado denominado 
"PIAÇAVA Ili " e pos terior encaminhamento desta. juntamente com o projeto de 
reg ularização fundiária, para registro junto ao Cartório de Registro de Im6vels 
co1npetcnte. 

Art. 69. Fica autorizada a titulação dos beneficiários do processo de regu larização 
fundiá ria aprovado por este Decreto, com emissão dos títulos de legitimação fundiária, nos 
termos do artJgo 23 do. Lei 13.-1-65/2017 , ou outro Instrumento de tltulaç3o tlnal dos 
ben eficiários, conforme rol exemplificativo do artigo 15 da mesma Le i. 

Art. 7g. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç!lo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oemcrval Lobão- PI, 16 de dezembro de 2024. 

~ 
Ricardo de M oura Melo 

Prefe ito Municipa l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
EXTRA TO CONTRA TO 

1• Termo Aditivo• Pregão n. 014/2028. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos MHagres- Piaui 
CONTRATADA, PIAUf SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA, sociedade inscrita no CNJP/MF sob o n' 
4t.385.24t/000!--05. OBJETO: Prorrogação da vig~ncia contratual por mais 12 meses (art 57, li, Lei 8.666). 
RECURSOS: Orçamento Geral. ASSINATURA: 08/J 1/2024. 

Santa Cruz dos Milagres, 08 de novembro de 2024. 
Prefeito Municipal 
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Dispensa Eletrônico nº: 018-i0H 

Contratada, A M O PEREIRA 

Assunto, Rescíslo Contratual e Advertência por Descumprimento Contratual 

Referência: Lei n• 14.1'5, de 1• de abril de 20il 

O:msiderando que foi identificado o descumprimento do contrato administrativo finnado com a empresa A M D 

PEREIRA, cujo objeio é o fornecimento de len1es de grau e armações oftalmológicas. 

Considerando que foi garantido à empresa contratada amplo direito de defesa, tendo sido notificada formalmente 

sobre as falhas na oxecuçlo contratual. 

Considerando que nlo foi apreseniado resposta pela emprw; 

Considerando a necessidade de preservar o interesse p6blico e assegurar a oontinuidade da prestação de serviços 

essenciais; 

Considerando que o contrato foi celebrado sob o regime de dispensa de licitação, conforme justiíicado pelos termos 

daLeinº 1+.1ss/2021i 

DECIDO, 

1. Rescindir unilateralmente o contrato administrativo, com base no artigo 155, 1, da I..ei nº 1+.US/m1, devido ao 

n!o cumprimento das clfosulas con1ra1uais pela empresa A M O PEREIRA. 

2. Aplicar a pena de advertência à empresa A M D PEREIRA, conforme artigo 156, inciso 1, da mesma lei, alertando 

sobre as consequências de futuras falhas em contratações pllblicas. incluindo possíveis penalidades mais severas . 

.s. Determinar que o setor de contratos proceda com as medidas necessárias para a formalização da rescisão e 

notificação à empresa, bem como a realil.ação de todos os trâmites legais subsequentes para a efetivação desta 

decisão. 

+. Autorizar, em caráter excepcional, a análise da possibilidade de contrataçlo do segundo colocado na licitaçto 

original. Tal medida deverá ser precedida de verificaçlo da validade da proposia e da capacidade do segundo 

colocado de assumir o contrato nas condições originalmente propos1as. 

Publiquo-se. Registro-se. Cumpra-se. 

Santa Cruz dos Milagres, IO de dezembro de 202+. 

Prefeito Municipal 


